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embora crie despesa para a Administração Pública, não trata de sua estrutura, ou da atribuição 
de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. Hipótese diversa da destes autos.

Na espécie, todavia, verifica-se que o PL nº 012/2022 cria atribuição para órgão público, 
conforme trata o art. 2º.

Além disso, a lei aprovada pela edilidade não estabelece uma política pública ampla. Ao 
contrário, desce a minúcias; impõe um agir específico, de natureza gerencial, sobre espaço 
urbano sujeito à competência administrativa do chefe do Poder Executivo (orla). O PL, então, 
invade esfera sujeita ao chamado princípio da reserva de administração.

Em suma, ao Poder Legislativo será consentido estabelecer o que o Prefeito pode ou deve 
perseguir, mas não como fazê-lo, porque, salvo competências constitucionalmente vinculadas, 
remanesce ao Poder Executivo, na qualidade de órgão de governo, a livre escolha dos meios de 
cumprimento dos fins fixados pelo parlamento, à luz da realidade e da possibilidade dos recursos 
(humanos, materiais e financeiros) disponíveis na prefeitura. 

Se essa divisão não for observada, no sentido de que à Câmara cabe editar leis-quadro, fins 
a serem atingidos, e ao Prefeito regulamentá-las em detalhes, em breve o legislador municipal 
criará leis impondo onde deverá haver sinalizações de trânsito, lombadas, mão dupla nas 
vias, locais de atendimento da prefeitura ao público, tudo em franca postura gerencial e, 
consequentemente, em afronta ao princípio da separação de poderes.
 
Se, por um lado, o tema 917 da repercussão geral do STF não veda a criação de despesa pela 
Câmara Municipal, por outro não pode o Poder Legislativo se distanciar da obrigação constante 
do artigo 113 do ADCT, assim redigido:

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita 
deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 95, de 2016)

Quando a Câmara Municipal cria política pública, mesmo ampla e conforme a repercussão geral 
917 do STF, deve se lembrar do artigo 113 do ADCT se gerar despesa obrigatória.

Isto é, se o projeto de lei prevê aumento de despesa obrigatória, à Câmara compete promover o 
respectivo estudo de impacto, por meio de sua comissão de orçamento e finanças. Deve apontar 
a origem dos recursos que irão fazer frente ao projeto novo e propor medidas compensatórias 
para não deixar a descoberto programas antigos e vigentes. Essa exigência decorre do artigo 14 
da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, sob pena de inconstitucionalidade formal. 

O ADCT, portanto, impede que os parlamentos brasileiros editem leis sem compromisso com a 
responsabilidade fiscal.

A incidência do citado dispositivo do ADCT em âmbito estadual e municipal foi chancelado 
pelo STF, por ocasião do julgamento da ADI 6303, com Acórdão publicado em 18.03.2022. 
Transcreve-se excerto da ementa naquilo que interessa ao debate aqui desenvolvido:

(...) 
2. Inconstitucionalidade formal. Ausência de elaboração de estudo de impacto orçamentário e 
financeiro. O art. 113 do ADCT foi introduzido pela Emenda Constitucional nº 95/2016, que se 
destina a disciplinar “o Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social da União”. A regra em questão, porém, não se restringe à União, conforme a sua 
interpretação literal, teleológica e sistemática.

3. Primeiro, a redação do dispositivo não determina que a regra seja limitada à União, sendo 
possível a sua extensão aos demais entes. Segundo, a norma, ao buscar a gestão fiscal 
responsável, concretiza princípios constitucionais como a impessoalidade, a moralidade, 
a publicidade e a eficiência (art. 37 da CF/1988). Terceiro, a inclusão do art. 113 do ADCT 
acompanha o tratamento que já vinha sendo conferido ao tema pelo art. 14 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, aplicável a todos os entes da Federação.

4. A exigência de estudo de impacto orçamentário e financeiro não atenta contra a forma 
federativa, notadamente autonomia financeira dos entes. Esse requisito visa a permitir que 
o legislador, como poder vocacionado para a instituição de benefícios fiscais, compreenda a 
extensão financeira de sua opção política.

5. Com base no art. 113 do ADCT, toda “proposição legislativa [federal, estadual, distrital ou 
municipal] que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada 
da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro”, em linha com a previsão do art. 14 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal.

6. A Lei Complementar do Estado de Roraima nº 278/2019 incorreu em vício de 
inconstitucionalidade formal, por violação ao art. 113 do ADCT.

O PL nº 012/2022 cria despesa obrigatória para a Administração Pública, já que o verão é uma 
estação do ano periódica, e não ocasional. Logo, a lei em exame criou despesa obrigatória para 
os próximos exercícios financeiros. Entretanto, não veio a proposição legislativa acompanhada 
da imprescindível estimativa de impacto orçamentário e financeiro.

No caso, o impacto orçamentário não é desprezível, o Legislativo local deveria ter indicado 
de onde sairiam os recursos para suplementar a dotação orçamentária correspondente à 
despesa que está sendo aumentada. Como se percebe, o PL nº 012 mais que dobra a previsão 
orçamentária da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo em matéria de banheiro 
químico.

Contudo, não pode a edilidade apenas dizer que a dotação será reforçada, em caso de 
insuficiência. É preciso mais. Deve-se dizer de onde virá o reforço financeiro e que medidas 
compensatórias a municipalidade adotará para fazer frente à inovação normativa. O intuito é que 
não haja desnaturação dos programas aprovados por ocasião da votação da LOA.

Assim, reconhecendo o mérito da proposição parlamentar, por oportuno, este Governo 
compromete-se a tomar as providencias necessárias, enviando para essa Casa Legislativa, 
projeto de lei que viabilize a concretização ora proposta, dentro dos padrões esperados pelo 
Direito Financeiro.

Diante do exposto, nos termos do § 2º do art. 57, da LOMRO, c/c art. 99 da Resolução nº 
095/2005 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio das Ostras, VETO TOTALMENTE, 
o Projeto de Lei nº 012/2022, por ofensa à separação de poderes, à reserva iniciativa de leis 
que criem atribuição a órgão público e por ofensa ao artigo 113 do ADCT, por comportar 
inconstitucionalidade insanável, submetendo a essa Augusta Casa de Leis sua apreciação, 
contando desde já com alto espirito público de Vossa Excelência e de todos os seus insignes 
pares, pelo acolhimento das razões alegadas, com a manutenção do presente veto.

Rio das Ostras, 06 de abril de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 2627/2022

EMENTA: DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO NAS PARADAS DE ÔNIBUS DE PLACAS COM A 
INDICAÇÃO DOS HORÁRIOS E DO ITINERÁRIO DO TRANSPORTE COLETIVO URBANO.

Autoria: Vereador – Sidnei Mattos Filho

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições, 

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte, 

       L E I:

Art. 1º Nos terminais e nas paradas de ônibus e vans serão afixadas placas com os horários e 
itinerários do transporte coletivo.

Art. 2º As placas devem ser padronizadas e específicas para esta sinalização. 

Parágrafo único. Nas paradas intermediárias, as placas devem ser afixadas junto ao passeio 
de pedestres.

Art. 3º Cada concessionária ou permissionário do serviço de transporte coletivo é responsável 
pelo cumprimento desta Lei.

Art. 4º A concessionária ou permissionário deverá cumprir o disposto nesta Lei no prazo máximo 
de 90 (noventa) dias.

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias após 
a sua publicação. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor nesta data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário. 

Rio das Ostras, 06 de abril de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 2628/2022

EMENTA: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE MANUTENÇÃO DE EQUIPES 
DE BRIGADA CIVIL DE EMERGÊNCIA, COMPOSTA POR BOMBEIRO CIVIL, NOS 
ESTABELECIMENTOS QUE ESTA LEI MENCIONA NO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS.

Autoria: Vereador – Carlos Augusto Carvalho Balthazar

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições, 

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte, 
      
L E I:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Rio das Ostras, a obrigatoriedade de manutenção 
de equipes de brigada profissional, composta por Bombeiros Profissionais Civis de que trata a Lei 
federal nº 11.901, de 12 de janeiro de 2009, que dispõe sobre a profissão de Bombeiro Civil, nos 
estabelecimentos que menciona esta Lei.

Art. 2º Os estabelecimentos e locais a que esta Lei se refere são: 

I-	 shopping center;

II-	 casas de shows e espetáculos;

III-	 supermercados e hipermercados;

IV-	 lojas de departamentos com área construída superior a 5.000 m² (cinco mil metros 
quadrados);

V-	 edifícios ou imóveis comerciais que abrigam escritórios, consultórios, clínicas 
e outros estabelecimentos congêneres com público fixo acima de 1.000 (mil) pessoas ou com 
circulação média diária acima de 1.500 (mil e quinhentas) pessoas;

VI-	 entidades de ensino superior com área construída superior a 5.000 m² (cinco mil 
metros quadrados);

VII-	 espaços de eventos fechados que recebam grande concentração de pessoas, com 
circulação média acima de 1.500 (mil e quinhentas) pessoas por dia.

§ 1º Para os fins dispostos nesta Lei considera-se:

I-	 shopping center: empreendimento empresarial, com reunião de lojas comerciais, 
restaurantes e/ou cinemas, em um só conjunto arquitetônico;

II-	 casa de shows ou espetáculos: empreendimento destinado à realização de shows 
artísticos e musicais, em local fechado cuja capacidade de lotação seja igual ou superior a 500 
(quinhentas) pessoas;

III-	 supermercado: é o estabelecimento que comercializa, mediante autosserviço, 
grande variedade de mercadorias, em especiais produtos alimentícios em geral e produtos de 
higiene e limpeza, no atacado ou varejo, com área de vendas entre 2.501 m² (dois mil, quinhentos 
e um metros quadrados) a 5.000 m² (cinco mil metros quadrados);

IV-	 hipermercado: supermercado com área de vendas acima de 5.000 m² (cinco mil 
metros quadrados), que, além dos produtos de gêneros alimentícios tradicionais, vendam 
eletrodomésticos, eletrônicos e roupas;

V-	 loja de departamentos: é o estabelecimento que comercializa uma larga variedade 
de produtos de consumo, tais como vestuário, mobiliário, decoração, produtos eletrônicos, 
cosméticos e brinquedos;

VI-	 entidades de ensino superior: escolas, faculdades, centros de educação superior 


